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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao caput do art. 5° a seguinte redagéo:

Casa Civil ”

FSB.

“E instituido o Conselho Deliberativo do FSB, composto por representantes do
Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Or¢amento e Gestéo e da

JUSTIFICACAO

A emenda visa estabelecer em lei a representagdo institucional no Conselho Deliberativo do

PARLAMENTAR
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